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PROJETO DE LEI Nº 026/2017

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE HOMENAGEM REFERENTE AO “DIA DO PROFESSOR”, COM SESSÃO NA CÂMARA DE VEREADORES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS 

O Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Tijucas aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Tijucas, o “DIA DO PROFESSOR”, a ser comemorado, anualmente, no mês de outubro.
Art. 2º A comemoração dar-se-á por meio de homenagem realizada pela Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 3º Cada vereador (a) deverá indicar um PROFESSOR (A) para receber Moção de Louvor, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica de Tijucas. 
Art. 4º Cada vereador (a) através de sua assessoria deverá apresentar a biografia do (a) professor (a) homenageado (a).
Art. 5º A Câmara Municipal de Vereadores deverá planejar e organizar o evento com 30 dias de antecedência.
Art. 6º Durante esta sessão em homenagem ao dia do Professor deverá ser organizada uma apresentação alusiva a data, através de poesia, música ou dança.
Art. 7º Na abertura da sessão deverá ser cantado o Hino Nacional Brasileiro e no encerramento o Hino de Tijucas
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tijucas, 20 de outubro de 2017
CONSUELO AZEVEDO                                  FERNANDA MELO BAYER
        Vereadora                                                                  Vereadora
   ESAÚ BAYER                                             FERNANDO FAGUNDES

       Vereador                                                                  Vereador

ODIRLEI  RESINI                                             ELÓI PEDRO GERALDO
        Vereador                                                                  Vereador
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